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Encarregado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. nº 039/81/PGM - CM 	Sento Gonçalves, 05 de outubro de 1981 

Ilustríssimo Senhor 

É com satisfação que lhes remetemos o incluso 

projeto de lei FP- 39/81, que dá nova denominação á Fundação Casa da Criança - 

Licorsul, para a apreciação dos ilustres vereadores, componentes desta colen-

da Casa. 

É exigência da Procuradoria Geral do Estado , 

para aprovar a alteração dos estatutos, a autorização do Poder Executivo mo - 

dificando a denominação da Fundação. 

Outrossim, a similitude nominativa - Casa da 

Criança Licorsul e Fundação Casa da Criança Licorsul - vem confirmar a neces-

sidade da alteração ora proposta. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento , 

e certos de que este projeto de lei merecera a aprovação desta egrégia Câmara 

de Vereadores, solicitamos sua apreciação em regime de urgencia, ao mesmo tem 

po em que reafirmamos nossos protestos de consideração e apre 

FORTIP ATO JANIR 

refeito Mu icidal 

,À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 39, DE 05 DE OUTUBRO DE 1981  

DÁ NOVA DENOMINAÇÃO Á FUNDAÇÃO 

CASA DA CRIANÇA LICORSUL.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO , Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

41, 	FAÇO SABER que a Camara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se- 

guinte lei: 

Art. 10 - A Fundação Casa da Criança Licorsul, criada pela Lei Mu 

nicipal n° 879, de 1° de dezembro de 1978, passa a deva 

minar-se FUNDAÇÃO CASA DA CRIANÇA BENTO GONÇALVES ". 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos cinco dias 

do mes de outubro de mil novecentos e oitenta e um. 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTI A E REDAPAO 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Comissão de 

Justiça e Redação, ap(Ss analisarem es dizeres do Pro-

cesso n2086/81- que dá nova denaminação à Fundação Ca 

sa da Criança Licorsul, são de parecer que o mesmo de 

Ira ser aprovado. 
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Sala Fernaudo Ferrar', 08 de outubro de 1981 
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